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P a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  S ó c i o s  O r d i n á r i o s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  s e  c o m u n i c a  o  s e g u i n t e :  

 

DELIBERAÇÕES 

 

      PROCESSOS DISCIPLINARES 

           
 

 I. PROCº DISCIPLINAR – Nº.044-A 19/2020 

 

O Conselho de Disciplina da Associação de Futebol de Viseu, em sua reunião de 05.11.2020, tendo 

apreciado o processo disciplinar instaurado à ASCRD Casa Benfica Viseu e Susana Maria Pires e 

Costa, em virtude de infrações ocorridas no jogo Armamar FC x ASCRD Casa Benfica Viseu, em 

Juniores C de Futsal e em concordância com as declarações do Instrutor, decide: 

 

 a) Derrota e multa de 100,00€ (cem euros), para o Clube ASCRD Casa do Benfica de Viseu, 

nos termos do artigo 114º n.º 1 e 2 do Regulamento Disciplinar da AF Viseu; 

 

b) Suspensão por 3 (três) meses e multa de 125,00€ (cento e vinte e cinco euros), para Susana 

Maria Pires e Costa, nos termos do artigo 69º do Regulamento Disciplinar da AF Viseu; 

 

c) Custas no valor de 90,00€ (noventa euros) a suportar pelos arguidos, de acordo com o 

artigo 13º do Regimento do Conselho de Disciplina; 

 

 

 

 
 

                                           O Conselho de Disciplina: 
 

As) Dr. Daniel Herlander Felizardo (Presidente) 

As) Dr. José Valentim da Cunha Oliveira (Vice/Presidente) 

As) Dr. José Carlos Marques Garcia (Vogal) 

As) Dr. José Alberto Borges (Vogal) 

As) Dr.ª Ana Vanessa da Cunha Alves (Vogal) 

 

 

N º :  0 0 9  d e  0 6 . N o v e m b r o . 2 0 2 0  


